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Estado de Mato Grosso 

LEI NQ 2 622 ,de 24 de 

G' • Executi va. 
D.0.30.6.66 

junho de 1 966. 

Abre crédito suplementar de 
Cr$ 283.8?8.2oo (duzentos e oitenta 
e três milhões oitocentos e setentae 
oito mil e duzentos cruzeiros). 
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Artigo 12 - Fica aberto no Tesouro do Estado pela Secr~ 
taria de Fazenda, ao Poder Legislativo, o crédito suplementar de 
Cr$ 283.8?8.2oo (duzentos e oitenta e três milhões oitocentos e sete~ 
ta e oito mil e duzentos cruzeiros), suplementar às seguintes verbas: 

/' 

ASSEMBIjIA LEGISLATIVA 

'- t a) Gratificação por sessão 
, 'b) Representação dos Deputados 

64·560.000 ' 

130.000.000 
26.91}.6oo 

:/31.1.1.1.1 - Ajuda de custo e diárias 
" .~1.1.~.5 - Gratificações diversas: 

;. 3.1 1.1.;.8 - Subsid,içs 
! \,1 a) Subirl.dios dos D~putados 

\..~/ b) Para substituiçoes 
5·5?0.8oo, 

26.000.000 

LATIVA • t 
ASSESSORIA TÉCNICA LEGIS 

. . 1.1.:11 4 - Gratificações adicionais 
~.1.1.1.1.9 - Vencimentos 

\.,' 7. SECRETARIA DA ASSEMBLtIA 

~3~1.1.1.9 - Vencimentos ,,\ 
) . 

3.1.2.3 
3 .. 1.2.8 

) 

3.1.2.1.3 
3.1.2.1.6 
3·1.2.2.1 

3.1.4.5 

MATERIAL DE CONSUMO 
- Combustiveis e lubrificantes 
- Material para alimentação 
- Material p/conserv.de veiculos 
- Material p/limpêsa e higiêne , 
- Vestuario e calçados 

ENCARGOS DIVERSOS 

- Eyentuais 

1.368.800 
6.510.000, 

12·560.000 

3.000.000 
, 600.000 

500.000 
200.000 

2.400.000 

295·000 
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Cont. - 2 -

MATERIAL PERMANENTE 

- Máquinas de escritório,móveis e 
utensilios. 

- Material de expediente 

SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- Comunicações 

1.400.000 
1.000.000 

1.000.000 

Artigo 22 - As despesas decorrentes da presente leico~ 
rerão à conta do exoesso de arrecadação que os indices técnicos aut2 
rizam prever. 

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
públicação, independentemente de registro prévio no Tribunal de Co~ 

tas para a sua execução, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 24 de junho de '1 966 , 
1452 da Independência e 782 da República. 
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